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PUBLICAÇAu
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LEI N° 1.162 - 2008

"DÁ DENOMINAÇÃO A UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE DE ESTIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, por seus legítimos
representantes, aprova e o Chefe do Executivo Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°.- A Unidade Básica de Saúde de Estiva passa a denominar-se
"ABGAIL DOS SANTOS MOREIRA.

Art. 2°.-.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3°.- Revogam-se as disposições em contrário

Estiva, 24 de setembro de 2008.

I

1(" ;,
I / ~

PRAÇA FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA, 43 -1 - CENTRO - CEP 37.542.000 - ESTIVA - MG - FONE/FAX - (35) 3462.1156

mailto:camaramunicipa/@estivanet.com.br

